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CRB-7

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 1.411.000,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes1.391.000,00
Despesas de Capital 20.000,00

Total Geral 1.411.000,00 Total Geral 1.411.000,00

CRB-8

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 1.800.000,00
Receitas de Capital 635.000,00

Despesas Correntes2.293.000,00

Despesas de Capital 142.000,00
Total Geral 2.435.000,00 Total Geral 2.435.000,00

CRB-9

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 337.909,31
Receitas de Capital 54.221,59

Despesas Correntes 384.130,90

Despesas de Capital 8.000,00
Total Geral 392.130,90 Total Geral 392.130,90

CRB-10

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 412.000,00
Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes 412.000,00

Despesas de Capital 0,00
Total Geral 412.000,00 Total Geral 412.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua
publicação.

REGINA CÉLI DE SOUSA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 251, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre as atividades do profissional
biomédico sindicalizado

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 6.684/79, de
03/09/1979, modificada pela Lei nº. 7.017 de 30/08/1982 ambas re-
gulamentadas pelo Decreto nº. 88.439/83, de 28/06/1983 e,

CONSIDERANDO, as prerrogativas do Conselho Federal de
Biomedicina, para definir o limite de competência no exercício pro-
fissional dos membros Efetivos e Suplentes do Conselho Federal e
dos Regionais de Biomedicina.

CONSIDERANDO, as normas destinadas a assegurar a or-
ganização e o exercício de direito de votar e ser votado, com a
finalidade de regular a investidura das funções públicas da Lei Fe-
deral n. 6.684, de 03 de setembro de 1979, através do sufrágio direto,
secreto e universal, como Conselheiros Federais e Regionais de Bio-
medicina.

CONSIDERANDO, que os sindicatos tem como principal
finalidade a defesa dos interesses econômicos, profissionais, sociais e
políticos de seus associados, mantido, principalmente, pelas contri-
buições sindicais pagas pelos trabalhadores associados e por parte da
contribuição sindical.

CONSIDERANDO que profissionais biomédicos participan-
tes de sindicatos, na forma estabelecida pela Consolidação das Leis
do Trabalho, participam de categorias econômicas ou profissionais,
ou profissões liberais que recolhem a contribuição sindical ao sin-
dicato na forma estabelecida por Lei Trabalhista.

CONSIDERANDO, a prestação pecuniária compulsória, em
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade ad-
ministrativa plenamente vinculada.

CONSIDERANDO, que a CLT impõe a todos aqueles que
participam de categorias econômicas ou profissionais, ou profissões
liberais representadas por sindicato pagarem a contribuição sindical, e
que se destinam à mesma finalidade, qual seja, a representação e a
defesa dos direitos atinentes à classe que representam.

CONSIDERANDO, que o Sindicato é uma associação de
trabalhadores pertencentes a uma mesma categoria profissional ou de
empresas/entidades de um mesmo ramo de atividades, e que seus
sindicalizados têm o direito, garantido por lei na Consolidação das
Leis do Trabalho, além de se organizarem à categoria que repre-
senta.

CONSIDERANDO, que Sindicato são entidades privadas,
criadas de acordo com previsão constitucional, para defender os di-
reitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em
questões judiciais e administrativas. E em consequência disso, po-
derão: definir pautas de negociação trabalhista para a categoria; par-
ticipar de acordos coletivos de trabalho; homologar rescisões de con-
tratos de trabalho; prestar assistência jurídica; firmar convênios vi-
sando proporcionar diversão, lazer, assistência médica e odontológica;
além de firmar convênios com empresas comerciais, objetivando pro-
porcionar descontos aos sindicalizados, por ocasião da aquisição de
bens de consumo em geral.

CONSIDERANDO, que sindicado é Pessoa jurídica de di-
reito privado, que têm sua ação voltada para as questões referentes à
relação de trabalho, tais como salário, horas extras, insalubridade,
acordos e dissídios coletivos, sendo entidade constituída para fins de
proteção, estudo e defesa de interesses comuns.

CONSIDERANDO, que profissionais biomédicos, podem se
associar livremente, além de terem as prerrogativas de representante
legal da categoria perante os níveis de governo e junto ao Poder
Judiciário, e faz todo ano negociações salariais com os sindicatos e
federações patronais. Podendo ingressar anualmente na Justiça do
Trabalho com o dissídio coletivo da categoria, que fixa o percentual
de reajuste dos salários, piso salarial e demais benefícios dos Bio-
médicos, mantém bolsa de profissionais, visando à recolocação no
mercado dos profissionais demitidos, bem como, fazer homologação
das rescisões de contratos de trabalho.

CONSIDERANDO, que o pagamento da contribuição sin-
dical efetuado para o sindicato representante de sua categoria pro-
fissional é instrumento de fortalecimento do trabalho diário de re-
presentatividade da categoria perante os empregadores, Governo e a
própria sociedade.

CONSIDERANDO, que a contribuição confederativa, por
sua vez, é opcional, e restrita a profissionais empregados e sin-
dicalizados, sendo prevista pela Constituição Federal de 1988, esta
contribuição garante o custeio de sindicatos, federações e confede-
rações, que compõem o sistema confederativo da representação sin-
dical. CONSIDERANDO, que os conselhos fiscais de profissões re-
gulamentadas são criados por meio de lei federal, em que geralmente
se prevê autonomia administrativa e financeira, e se destinam a zelar
pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe
dos que exercem atividades profissionais afetas a sua existência.

CONSIDERANDO, que os Conselhos Federal e Regionais
de Biomedicina, são autarquias federais sujeitas à prestação de contas
ao Tribunal de Contas da União por força do disposto na atual
Constituição.

CONSIDERANDO, que os Conselhos Federal e os Regio-
nais de Biomedicina foram criados por lei federal, tendo persona-
lidade jurídica de direito público, ademais, exercem a atividade de
fiscalização de exercício profissional que, como decorre da Cons-
tituição Federal, é atividade tipicamente pública.

CONSIDERANDO, que os conselhos são órgãos delegados
do Estado para o exercício da regulamentação e fiscalização das
profissões liberais, e são atividades típicas da Administração Pública,
colocando-a no âmbito da Administração Indireta, a ser executada por
autarquia, pessoa jurídica de direito público criada para esse fim.

CONSIDERANDO os termos da Sessão Plenária do Con-
selho Federal de Biomedicina, realizada em Brasília-DF, aos 04 de
dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º - As eleições para os cargos de Conselheiro Federal e
Regional de Biomedicina, são previstos na Lei Federal n. 6.684 de 03
de setembro de 1979, que foi devidamente regulamentado pelo De-
creto n. 88.439, de 28 de junho de 1983, e de conformidade com a
alteração estabelecida pela Lei Federal n. 7.017, de 30 de agosto de
1982, sendo assim, e em vista o conflito de normas, é vedado ao
profissional biomédico sindicalizado fazer parte de chapas para pleito
eleitoral, concernente ao cargo de Conselheiro Federal e Regional de
Biomedicina, quando em atribuição ou detentor de cargo de direção
ou representação de entidade sindical.

Art. 2º - Para que o sindicalizado possa concorrer ao pleito
eleitoral, obrigatoriamente deverá estar desincompatibilizado do cargo
do Sindicato no mínimo dois (02) anos antes do pleito eleitoral do
Conselho Federal e dos Regionais de Biomedicina, e que o pedido de
afastamento esteja registrado em cartório, ou devidamente comuni-
cado via protocolo ao respectivo Conselho Regional de Biomedicina,
na mesma data da desincompatibilização.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TG 18 (R1),
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera, ad referendum do Plenário, a NBC
TG 18 que dispõe sobre investimento em
coligada, em controlada e em empreendi-
mento controlado em conjunto.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada, ad re-
ferendum do Plenário, a alteração da seguinte Norma Brasileira de
Contabilidade (NBC):

1. Altera o item 25 da NBC TG 18 - Investimento em
Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Con-
junto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

25. Se a participação societária de entidade em coligada ou
em empreendimento controlado em conjunto for reduzida, porém o
investimento continuar a ser classificado como em coligada ou em
empreendimento controlado em conjunto, respectivamente, a inves-
tidora deve reclassificar para a demonstração do resultado, como
receita ou despesa, a proporção da receita ou despesa previamente
reconhecida em outros resultados abrangentes que esteja relacionada
com a redução na participação societária, caso referido ganho ou
perda tivesse que ser reclassificado para a demonstração do resultado,
como receita ou despesa, na eventual baixa e liquidação dos ativos e
passivos relacionados.

2. Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas
desta Norma são mantidas e a sigla da NBC TG 18, publicada no
DOU, Seção I, de 30/1/13, passa a ser NBC TG 18 (R1).

3. A alteração desta Norma entra em vigor na data de sua
publicação, aplicando-se aos exercícios encerrados em ou após 31 de
dezembro de 2014.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do Conselho

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TG 35 (R2),
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera, ad referendum do Plenário, a NBC
TG 35 (R1) que dispõe sobre demonstra-
ções separadas.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada, ad re-
ferendum do Plenário, a alteração da seguinte Norma Brasileira de
Contabilidade (NBC):

1.Altera os itens 4, 5, 6, 7, 10, 11B e 12 da NBC TG 35 (R1)
- Demonstrações Separadas, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

4. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os
seguintes significados:

(...)
Demonstrações separadas são aquelas apresentadas por uma

entidade, na qual a entidade pode eleger, sujeitos aos requisitos desta
Norma, os investimentos em controlada, em empreendimento con-
trolado em conjunto e em coligada para contabilizar ao custo, de
acordo com a NBC TG 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhe-
cimento e Mensuração, ou usando o método da equivalência pa-
trimonial, conforme descrito na NBC TG 18 - Investimento em Co-
ligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Con-
junto.

5. Os termos a seguir são definidos no Apêndice A da NBC
TG 36 - Demonstrações Consolidadas, Apêndice A da NBC TG 19 -
Negócios em Conjunto e no item 3 da NBC TG 18:

-coligada
-método da equivalência patrimonial
-controle de investida
(...)
6. Demonstrações separadas são aquelas apresentadas adi-

cionalmente às demonstrações consolidadas ou adicionalmente às de-
monstrações contábeis de investidor que não possui investimentos em
controlada, mas possui investimentos em coligada ou em empre-
endimento controlado em conjunto em que os investimentos em co-
ligada ou em empreendimento controlado em conjunto, conforme
requerido pela NBC TG 18, devem ser contabilizados com base no
método da equivalência patrimonial, exceto nas circunstâncias pre-
vistas nos itens 8 e 8A.

7. As demonstrações contábeis em que a entidade não possui
investimentos em controlada, em coligada ou em empreendimento
controlado em conjunto não são consideradas demonstrações sepa-
radas.

10. Quando a entidade elaborar demonstrações separadas, ela
deve contabilizar os seus investimentos em controladas, em coligadas
e em empreendimentos controlados em conjunto com base em uma
das seguintes alternativas, obedecida a legislação em vigor:

(a) ao custo histórico;
(b) em consonância com a NBC TG 38; ou
(c) utilizando o método da equivalência patrimonial, con-

forme descrito na NBC TG 18.
A entidade deve aplicar as mesmas práticas contábeis para

cada categoria de investimentos. Investimentos contabilizados ao cus-
to ou pelo método da equivalência patrimonial devem observar a
NBC TG 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação
Descontinuada, quando forem classificados como mantidos para ven-
da ou para distribuição (ou incluídos em grupo de ativos a ser alie-
nado que seja classificado como mantido para venda ou para dis-
tribuição). A mensuração de investimentos contabilizados em con-
sonância com a NBC TG 38 não deve ser modificada nessas cir-
cunstâncias.

11B.Quando deixar de ser entidade de investimento ou quan-
do se tornar entidade de investimento, a controladora deve conta-
bilizar a mudança a partir da data em que a mudança de condição
tiver ocorrido, da seguinte forma:quando a entidade deixar de ser
entidade de investimento, a entidade deve contabilizar o investimento
na controlada de acordo com o item 10. A data da mudança de
condição é a data considerada de aquisição. O valor justo da con-
trolada na data considerada de aquisição representa a contraprestação
considerada na contabilização do investimento de acordo com o item
10;
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